
 

 

 

LEI MUNICIPAL N.º 1.606/2023, DE 25 DE AGOSTO 2023 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir crédito suplementar 

por redução orçamentaria e dá outras providências. 

 
LUIZ ANGELO DEON, Prefeito Municipal de Cacique Doble, no uso das atribuições 

legais,  

Faço Saber, em cumprimento do disposto na Lei Orgânica Municipal, que o Poder 

Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a abertura de crédito 

suplementar no valor de R$ 223.450,00 (duzentos e vinte e três mil, quatrocentos e cinquenta reais) 

classificados nas seguintes dotações orçamentárias: 

01– PODER LEGISLATIVO 

01 - PODER LEGISLATIVO    

2001 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PODER LEGISLATIVO 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica  .............................................. R$ 23.000,00  

                                                                

05- SECRET. MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 

01 – SECRET. DE OBRAS 

2022 - MAN. SEC. DE OBRAS E CONSERVAÇÃOS DE ESTRADAS 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica  .............................................. R$ 100.000,00 

 

06– SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

01- SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

2024- MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE TELEVISÃO 

339039 – Outros serviços terceiros P. jurídica ............................................... R$ 10.000,00 

2026 – MAN. SERVIÇOS E ILUMINAÇÃO PUBLICA 

339030 – Material de Consumo ..................................................................... R$ 31.450,00 

 

09 – SECRETARIA E FUNDO MUN. DA SAUDE 

01 – SECRETARIA DA SAUDE 

2006 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

339048 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas R$ ......................... R$ 50.000,00 

 

10- SECRETARIA E ASSISTENCIA SOCIAL 

04- FUNDO MUNICIPAL CRIANÇA E ADOLESCENTE  

2122 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 

339039 – Outros serv. Terceiros P. jurídica ................................................... R$ 5.000,00 

                  TOTAL  ....................................................................................... R$ 223.450,00 

 

Art. 2º - Servirá de recursos para dar cobertura ao que trata o artigo anterior a redução 

orçamentária no valor de R$ 223.450,00 (duzentos e vinte e três mil quatrocentos e cinquenta 

reais) classificadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

01– PODER LEGISLATIVO 

01 - PODER LEGISLATIVO 



 

 

2002-MANUTENÇÃO DA PUBLICIDADE LEGISLATIVA 

339039 – Outros serviços de terceiros P. jurídica .......................................... R$ 5.000,00 

2005- REALIZAÇÃO E EVENTOS OFICIAIS E LEGISLATIVOS 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 5.000,00 

2058 – MANUNTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DO LESGISLATIVO 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 6.000,00 

2065 – MANUNTENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES LEGISLAÇÕES 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 10.000,00 

 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

01 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

2053 – AQUISIÇÃO DE INSUMOS AGRICOLAS/CALCAREO  

339030 – Material de consumo ...................................................................... R$ 4.000,00 

339032 – Material de Distribuição Gratuita ................................................... R$ 110.000,00 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 6.000,00 

2084- INC. PROD. DE HORTIFRUTIGANJEIROS 

339030 – Material de consumo ...................................................................... R$ 3.000,00 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 3.000,00 

2192 – MANUTENÇÃO DO PROG. DE REFLORESTAMENTO 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 12.000,00 

449030 – Material de Consumo  .................................................................... R$ 6.000,00 

449051 – Obras e instalações  ........................................................................ R$ 6.150,00 

449052 – Equipamentos e material permanente  ............................................ R$ 6.000,00 

 

08 – SECRETARIA DA AGRICULTURA 

02 – FUNDO MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

2077 – MANUNTENÇÃO PROG. RS RURAL 

339030 – Material de Consumo  .................................................................... R$ 2.100,00 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 2.100,00 

449042 – Auxílios  ......................................................................................... R$ 2.100,00 

2090 – MAN. PATRULHA E ADEQUAÇÃO DE LAVOURAS  

339030 – Material de Consumo  .................................................................... R$ 17.000,00 

339039 - Outros serviços de terceiros P. jurídica ........................................... R$ 17.000,00 

  TOTAL  ....................................................................................................... R$ 223.450,00 

 

     Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACIQUE DOBLE, RS,  

25 DE AGOSTO DE 2023 

 

LUIZ ANGELO DEON, 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se: 

 

Luciane de Fátima Cagnini 

Secretaria Municipal de Administração  


